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RESUMO

Este artigo tem como objetivo verifi car a uniformidade das informações ambientais entre os relatórios 
disponibilizados pelas empresas do setor de papel e celulose através do site da BOVESPA e de seus sites ofi ciais. 
Faz, primeiramente, um embasamento teórico sobre a Contabilidade Ambiental, realizando uma comparação 
entre as suas defi nições e as utilizadas pela Contabilidade Financeira. Também aborda as normas e legislações 
sobre a evidenciação das informações ambientais. Verifi ca, ainda, quais as demonstrações e relatórios utilizados 
pelas empresas para demonstrarem o seu comprometimento com o meio ambiente. Ao fi nal, realiza uma 
análise comparando as informações ambientais dos relatórios disponibilizados no site da BOVESPA com as 
disponibilizadas pelas empresas em seus sites ofi ciais. A conclusão é de que há grande difi culdade em analisar 
informações ambientais, devido à falta de uniformidade na estrutura dos relatórios disponibilizados pelas 
empresas.

Palavras-chave: Contabilidade Ambiental; Evidenciação; BOVESPA

ABSTRACT

The objective of this article is to verify the degree of uniformity when companies disclose environmental information. 
The sample was selected among the reports made available by the paper industry included in the site of BOVESPA 
and in the companies’ own sites.  Disclosures usually start with statements about the theory behind – environmental 
accounting, – related defi nitions and – those coming from the fi nancial accounting fi eld. They also deals with the 
standards and regulations applicable to the disclosure of environmental information.  The research looked after and 
verifi es which reports are being used by the companies to state their commitments towards environment protection. At 
the end, an analysis compares the environmental information of the researched reports at   the site of BOVESPA with 
those in the companies’ sites. The conclusion reveals extreme diffi culty in analyzing environmental information due to 
the absence of uniformity in the structure of the reports made available by the companies. 
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1 INTRODUÇÃO

Nos tempos primórdios, os recursos naturais aparen-
tavam ser uma fonte inesgotável para as necessidades dos 
seres humanos. A água, a fauna e a fl ora não sofriam gran-
des agressões em virtude da evolução do homem ainda 
estar em um estágio primitivo. Por volta de 5000 A.C., o 
homem começou a desenvolver atividades agrícolas orga-
nizando-se em sociedades. A partir do momento em que 
deixou de ser nômade e se fi xou numa determinada região, 
geralmente próxima de um rio, o homem passou a se pre-
ocupar com a manutenção dos seus recursos naturais e de 
como manter uma infra-estrutura adequada para a popula-
ção (HENDRIKSEN E VAN BREDA, 1999).

Porém, foi com a industrialização, no século XVIII, que 
a questão ambiental começou a ser percebida como fator 
relevante para a qualidade de vida das pessoas, uma vez 
que, com o grande avanço tecnológico, as indústrias con-
seguiam produzir grandes quantidades de produtos em 
períodos cada vez menores de tempo, consumindo, assim, 
grandes quantidades de recursos humanos e naturais.

Desse período até o começo do século XX, houve muito 
pouca preocupação em se preservar ou recuperar o meio 
ambiente. A abundância era tamanha que os empresários 
da época podiam utilizar os recursos naturais como fon-
te inesgotável de matéria-prima a um custo insignifi cante 
ou mesmo nulo. Na ausência de consciência ambiental, 
as empresas despejavam seus resíduos sólidos, líquidos e 
gasosos no meio ambiente, sem realizar qualquer tipo de 
tratamento.

Os efeitos dessas agressões começaram a se manifestar 
em forma de poluição do ar, contaminação de rios e ma-
res, contaminação dos solos, degradação de áreas férteis 
entre outros. A sociedade passou a cobrar das empresas 
uma maior responsabilidade ambiental. O mercado, por 
sua vez, percebendo que essas agressões por parte das 
empresas poderiam comprometer o futuro de seus investi-
mentos, também começou a selecionar as empresas com-
prometidas com a preservação, manutenção e recuperação 
do meio ambiente.

Em termos mundiais, os anos 80 representaram o des-
pertar das empresas para a proteção ambiental, começando 
por programas isolados, como o de reciclagem, até chegar 
aos Sistemas de Gestão Ambiental (SGA), passando a in-
tegrar os sistemas administrativos com o fator ambiental 
(DONAIRE, 1999).

Atualmente, é grande a preocupação com o meio am-
biente, pois, além de prejudicar a sua imagem com os con-
sumidores e de perder valor no mercado, a empresa poderá, 
ainda, sofrer uma penalidade se cometer alguma infração 
contra o meio ambiente.

Ao produzirem seus produtos, as empresas, mais espe-
cifi camente as indústrias, acabam prejudicando o meio am-
biente através da emissão de gases tóxicos na atmosfera, 
de resíduos poluidores no solo e na água e da degradação 
de áreas fl orestais e de minérios. Esse pode ser considerado 
um grande problema, pois todos esses prejuízos não são 

embutidos no custo dos produtos. Somente são considera-
dos os insumos que representam desembolso por parte da 
empresa (MARTINS E RIBEIRO, 1995). Por exemplo, quan-
do um litro de gasolina é comprado, paga-se apenas pelo 
petróleo, mas não se paga pela poluição que irá ser gerada 
com a sua utilização. Isso se deve em virtude da difi culdade 
na mensuração econômica para se tratarem os poluentes 
existentes na atmosfera, assim como serem identifi cados, 
com precisão, quem são os verdadeiros responsáveis e qual 
a quota de responsabilidade de cada um.

Na tentativa de minimizar os impactos ambientais pro-
vocados pela exploração dos recursos naturais, os órgãos 
fi scalizadores são os que possuem o papel de monitorar 
as empresas, concedendo-lhes licenças e certifi cações para 
o exercício de suas atividades. Sem esse licenciamento, 
as empresas fi cam impedidas de exercer qualquer tipo de 
atividade que interfi ra, direta ou indiretamente, no meio 
ambiente. Esses órgãos, também, são os responsáveis pela 
aplicação de multas ambientais, o que pode comprometer 
a saúde fi nanceira das empresas, dependendo do tipo de 
penalidade cometida.

Havendo a possibilidade de incorrer em alguma pena-
lidade ambiental, a empresa acaba, também, encontrando 
difi culdades em obter empréstimos bancários ou de conse-
guir acionistas dispostos a investir seu dinheiro, eliminan-
do, assim, suas principais fontes de fi nanciamento (IBRA-
CON, 1996, p.2-3).

Dentro desse contexto, a contabilidade pode ser vista 
como um importante instrumento para controlar e propor-
cionar melhores decisões sobre as atividades das empresas. 
As informações ambientais são de interesse de todos os 
grupos de usuários, como os fornecedores, o Governo, os 
Bancos, os investidores, a sociedade etc., uma vez que afe-
tam direta ou indiretamente o patrimônio das empresas.

No entanto, em sua forma tradicional, a contabilidade 
pouco proporciona em termos de qualidade das informa-
ções ambientais, pois essas são evidenciadas em conjunto 
com as informações fi nanceiras ou operacionais. A segre-
gação das informações ambientais torna-se necessária à 
medida que possibilita uma maior ênfase no acompanha-
mento dos resultados entre períodos e empresas, propor-
cionando informações de maior qualidade para o processo 
decisório.

Para que haja essa segregação, vários estudos foram 
realizados e conduziram as pesquisas para uma contabili-
dade adaptada para as questões ambientais, denominada 
Contabilidade Ambiental.

Este artigo é inédito e tem como objetivo verifi car as 
formas de evidenciação e analisar as informações ambien-
tais apresentadas nos relatórios disponibilizados pelas 
empresas do setor de papel e celulose através do site da 
BOVESPA e de seus sites ofi ciais.

Justifi ca-se o estudo pela necessidade de uma unifor-
mização na análise dos impactos ambientais provocados 
pelas atividades das empresas, de modo a permitir a com-
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paração quanto ao seu comprometimento na preservação, 
manutenção e recuperação do meio ambiente.

A metodologia utilizada baseou-se, primeiramente, em 

uma pesquisa bibliográfi ca e, em seguida, em uma pesqui-
sa descritiva.

2 ASPECTOS TEÓRICOS DA CONTABILIDADE AMBIENTAL

Os objetivos da contabilidade, segundo Iudícibus 
(2004), podem ser encarados sob duas abordagens distin-
tas. A primeira refere-se ao fornecimento de informações 
que atendam, igualmente, a todos os usuários, indepen-
dentemente de sua natureza. Pela segunda abordagem, a 
contabilidade deveria fornecer informações diferenciadas, 
de acordo com os interesses de cada tipo de usuário.

Por se tratar de uma Ciência que tem por objeto o 
patrimônio, a Contabilidade, também, precisa registrar e 
prestar informações de todos os fatos referentes ao meio 
ambiente, tendo em vista que esse patrimônio é de inte-
resse de todas as pessoas. Para proporcionar informações 
específi cas e diferenciadas sobre o meio ambiente, a conta-
bilidade teve que se desdobrar em mais uma ramifi cação: a 
Contabilidade Ambiental (PAIVA, 2003).

Silva (2003, p.81) explica que:
a contabilidade ambiental surge não tão somente para 
atender à fi nalidade exclusivamente particular e única 
das empresas (interesse dos sócios e acionistas em não 
incorrer em prejuízos), mas também à fi nalidade social 
de demonstrar em termos monetários o grau de des-
truição potencial em contrapartida às ações de conser-
vação e preservação do bem maior da humanidade: o 
meio ambiente.

Observando essa defi nição, percebe-se que a socieda-
de pode utilizar a Contabilidade Ambiental para monitorar 
as ações empresariais em prol do meio ambiente e acaba 
selecionando as empresas que praticam atividades consi-
deradas como ambientalmente corretas.

O Governo, igualmente, pode utilizar a Contabilida-
de Ambiental para o gerenciamento das contas públicas. 
Motta citado por Paiva (2003, p.20) comenta que:

a introdução da variável ambiental nas Contas Na-
cionais não deve ser reduzida somente à fi nalidade de 
apresentar agregados de renda. Na realidade a Conta-
bilidade Ambiental deve ser entendida como um ins-
trumento poderoso para o planejamento.

Portanto, a Contabilidade Ambiental, sob o ponto de 
vista do Governo, visa atender aos propósitos sociais mais 
amplos como o bem-estar da sociedade, a qualidade de 
vida da população, a preservação e manutenção dos recur-
sos naturais etc. Dessa maneira, o Governo poderia utilizar 
a Contabilidade Ambiental para o seu processo orçamentá-
rio e de planejamento, como, por exemplo, no acompanha-
mento de como estão sendo consumidos recursos naturais 
por determinada região. A questão de valor para o Governo 
está relacionada não somente aos valores monetários, mas 
à qualidade de vida da nação.

Ribeiro (2005, p.39) diz que, do ponto de vista macro, é 
muito difícil valorar os recursos naturais existentes, porém:

do ponto de vista da contabilidade, o que se pode me-
dir e fazer constar, nas demonstrações contábeis, são 
os eventos e transações econômico-fi nanceiros, que 
refl etem a interação da empresa com o meio ambiente.

Na verdade, as empresas não vêm exercendo essa prá-
tica com rigor. Hendriksen e Van Breda (1999, p.26) co-
mentam que:

os custos da poluição ambiental, do desemprego, 
de condições insalubres de trabalho e outros pro-
blemas sociais não são normalmente divulgados por 
uma empresa, exceto à medida que são assumidos 
diretamente por ela por meio de tributação e regu-
lamentação.

Para o fornecimento desse tipo de informação, torna-se 
necessário que sejam elaborados métodos de mensuração 
e evidenciação para que se possa estabelecer uma estrutu-
ra a ser seguida por todas as empresas, dependendo, ainda, 
do grau de conscientização ambiental do país.

A Contabilidade Ambiental vem trazer, portanto, um 
detalhamento maior da Contabilidade Financeira e visa à 
correta mensuração e evidenciação das informações am-
bientais em relatórios específi cos ou nas próprias demons-
trações contábeis.

Quando se fala em mensurar informações ambientais, 
não se está objetivando partir para a área de atuação de 
outras Ciências, como a Biologia, a Química, a Engenharia 
etc. O sentido de mensuração refere-se a mensurar, eco-
nomicamente, o resultado dos impactos provocados pelas 
atividades empresariais, sejam eles positivos ou negativos, 
conforme explicam Lima e Viegas (2002, p.51):

há que se fazer distinção entre objeto e atributo, ou 
seja, o objetivo não é mensuração da poluição, mas o 
impacto econômico que as suas externalidades pode 
provocar [...].

Sendo assim, sob o ponto de vista da empresa, a Con-
tabilidade Ambiental busca mensurar qual é o seu patrimô-
nio ambiental e com qual efi ciência é utilizado, fornecendo 
informações econômicas e fi nanceiras sobre a proteção, 
preservação e recuperação ambiental. Isso pode contribuir 
para que os gestores possam tomar melhores decisões so-
bre as operações da empresa.

Bergamini Jr. citado por Leonardo (2001, p.41) diz que a 
Contabilidade Ambiental deve ter o seguinte objetivo:

[...] registrar as transações da empresa que im-
pactam o meio ambiente e os efeitos das mesmas que 
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afetam ou deveriam afetar, a posição econômica e fi -
nanceira dos negócios da empresa, devendo assegurar 
que: a) os custos, os ativos e os passivos ambientais 
estejam contabilizados de acordo com os princípios 
fundamentais da contabilidade ou, na sua ausência, 
com as práticas contábeis geralmente aceitas; e b) o 
desempenho ambiental tenha a ampla transparência 
de que os usuários da informação contábil necessitam 
(BERGAMINI JR., 1999, p. 97).

Percebe-se que existem três grandes usuários para as 
informações da Contabilidade Ambiental, ou seja, o Gover-
no, as empresas e a sociedade. O Governo utiliza a Con-
tabilidade Ambiental com objetivos macroeconômicos; a 
empresa com objetivos voltados para o processo decisório 
e a sociedade com o objetivo de zelar pela sua qualidade 
de vida.

Nesse trabalho, o conceito de Contabilidade Ambien-
tal estará voltado para a Contabilidade Financeira, ou seja, 
com o foco na empresa e as informações direcionadas para 
o público externo.

Portanto, os termos e nomenclaturas utilizados na 
Contabilidade Financeira precisam ser adaptados para a 
Contabilidade Ambiental. O problema é que ainda não 
existe um consenso sobre as defi nições dos termos a se-
rem utilizados pela Contabilidade Ambiental, existindo 
poucos estudos sobre o assunto.

A defi nição de ativo, por exemplo, passou por uma 
evolução em que sempre se tentou utilizar conceitos que 
pudessem corresponder a um entendimento universal. 
Dentre tantas defi nições, em 1962, começou-se a utilizar 
o termo “benefícios futuros esperados” pelo qual, qual-
quer que seja a defi nição de ativo, dele se deve esperar os 
benefícios futuros obtidos pela sua propriedade, posse e 
controle (IUDÍCIBUS, 2004).

Os poucos autores que se arriscam a realizar defi nições 
para os termos ambientais, acabam apresentando certas 
divergências quanto a alguns conceitos. Ribeiro (1998, 
p.57), por exemplo, em sua tese de doutorado, defi ne ati-
vos ambientais como:

recursos econômicos controlados por uma entidade, 
como resultado de transações ou eventos passados, e 
dos quais se espera obter benefícios econômicos futu-
ros, e que tenham por fi nalidade o controle, preserva-
ção e recuperação do meio ambiente.

Percebe-se a abrangência da expressão “recursos eco-
nômicos” e a utilização do conceito de controle.

Já em seu livro, Ribeiro (2005, p.61) apresenta uma ou-
tra defi nição de ativos ambientais como:

todos os bens e direitos possuídos pelas empresas, que 
tenham capacidade de geração de benefício econômico 
em períodos futuros e que visem à preservação, prote-
ção e recuperação ambiental.

Agora, a autora omite o conceito de controle e traz a 
questão da posse para os ativos, referindo-se aos bens e 

direitos. Propriedade e controle são fatores essenciais para 
o conceito de ativos, não dependendo necessariamente da 
posse sobre eles, ou seja, uma matéria-prima considerada 
como ambiental, pode ser considerada como um ativo am-
biental se a empresa for sua proprietária, tendo sobre ela 
o controle de fazer o que bem entender, mas não precisa 
estar de posse desse bem, como no caso de uma compra 
em andamento.

Através da NPA 11, o IBRACON (1996, p.2) não de-
fi niu o que é um ativo ambiental, mas pronunciou-se a 
respeito dos elementos que o compõem:

em linhas gerais, são componentes dos ativos ambien-
tais o Imobilizado, no que se refere aos equipamentos 
adquiridos visando à eliminação ou redução de agentes 
poluentes, com vida útil superior a um ano; os gas-
tos com pesquisas e desenvolvimento de tecnologias 
a médio e longo prazos, constituindo, a rigor, valores 
integrantes do Ativo Diferido, se envolverem benefí-
cios e ação que se refl itam por exercícios futuros; e, 
os Estoques, quando relacionados com insumos do 
processo de eliminação dos níveis de poluição. Tam-
bém integram o Ativo Ambiental componentes repre-
sentados por empregos e impostos gerados, obras de 
infra-estrutura local, escolas, creches, áreas verdes e 
ajardinadas. Enfi m, buscando o desenvolvimento e a 
valorização da região, e que, eliminando o Passivo Am-
biental, a empresa produz ativos no local.

Talvez a maior difi culdade no entendimento de Con-
tabilidade Ambiental seja quanto à classifi cação de um 
item em operacional ou ambiental. Operacional sempre 
estará relacionado com as atividades básicas da empresa e 
ambiental estará ligado à prevenção e diminuição dos im-
pactos ambientais. Ribeiro, Gonçalves e Lima (2002, p.9) 
apresentam um exemplo que diferencia uma aquisição ope-
racional de uma ambiental:

[...] uma aquisição que tenha um fi m específi co de 
tratar resíduos poluentes é de natureza ambiental. Po-
rém, outra aquisição que vá ser utilizada diretamente 
no processo operacional, reduzindo ou eliminando a 
poluição, é operacional, porque há a obrigação da pro-
dução limpa.

Um outro detalhe observado por Ribeiro (2005) é que na 
Contabilidade Ambiental não existe o subgrupo Investimen-
tos, pois a única conta que poderia ser classifi cada como tal 
seria Participação Acionária em outras Companhias, desde 
que fossem ligadas ao meio ambiente. As ações junto ao 
meio ambiente são informadas não pela controladora, mas 
pelas próprias empresas, constituindo, assim, um Imobiliza-
do Ambiental ou um Diferido Ambiental.

Todas as questões conceituais observadas para os ati-
vos ambientais, também podem ser identifi cadas nos pas-
sivos ambientais. O IBRACON (1996, p.2) defi ne passivo 
ambiental como:

toda agressão que se praticou/pratica contra o Meio 
Ambiente e consiste no valor dos investimentos ne-
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cessários para reabilitá-lo, bem como multas e indeni-
zações em potencial.

Ribeiro (2005, p.75-76), também, conceitua passivo 
ambiental referindo-se:

aos benefícios econômicos ou aos resultados que se-
rão sacrifi cados em razão da necessidade de preservar, 
proteger e recuperar o meio ambiente, de modo a per-
mitir a compatibilidade entre este e o desenvolvimento 
econômico, ou em decorrência de uma conduta inade-
quada em relação a estas questões.

Essas defi nições apresentam conotações diferentes. Per-
cebe-se que, na primeira, o sentido de passivo ambiental 
está relacionado com a agressão da empresa junto ao meio 
ambiente, e dos montantes que a empresa terá que arcar 
para compensá-lo. Já na segunda, os passivos ambientais 
são tratados como benefícios econômicos a serem sacri-
fi cados pela empresa em decorrência de seus atos contra 
a natureza, podendo abranger elementos muito além dos 
investimentos, multas ou indenizações. Nesse sentido, 
um passivo ambiental pode resultar, por exemplo, em uma 
ação comunitária por parte da empresa na divulgação de 
procedimentos ambientalmente corretos para a sociedade.

Essa atitude, irá provocar um desembolso fi nanceiro para 
a empresa (pessoal, equipamentos etc.) mas tem origem na 
iniciativa da própria empresa na defesa e preservação am-
biental. Essa obrigação ou passivo pode ser denominada de 
obrigação justa (SOUZA E RIBEIRO, 2004, p.57).

Também em relação às receitas, deve-se, primeira-
mente, distinguir uma receita operacional de uma receita 
ambiental, verifi cando qual é a atividade fi m da empresa. 
Por exemplo, uma indústria de papel e celulose terá recei-
tas operacionais com a venda de seu principal produto (o 
papel), independente de como foi produzido, mas, igual-
mente, poderá obter receitas ambientais com trabalhos de 
reciclagem de papéis, prestação de serviços de ordem am-
biental como refl orestamentos, tratamento de áreas conta-
minadas, entre outros.

A contabilização das receitas provenientes das vendas 
de produtos obtidos por meio de reciclagem, assim como 
a contabilização dos subprodutos e/ou sucatas precisam 
ser analisadas. Martins (2003, p.122-124) explica como 
seria a correta contabilização das receitas originadas da 
venda de subprodutos e sucatas. Para os subprodutos1, 
que também compõem o estoque da empresa, sua venda 
seria considerada como redução do custo de fabricação por 
representar uma parcela ínfi ma das receitas e também pelo 
fato de se originarem de desperdícios. Já as vendas de suca-
tas2 que, mesmo em quantidades relevantes, não aparecem 
no estoque da empresa, seriam consideradas como outras 

receitas operacionais, por apresentarem caráter esporádico 
e pela imprevisibilidade de valor na data em que surgem na 
fabricação.

Caso esses itens estejam classifi cados como ambien-
tais, precisam estar evidenciados de maneira segregada, 
seja como estoques ambientais, como diminuição dos 
custos ambientais ou como outras receitas operacionais 
ambientais.

Os custos e despesas ambientais, também, assumem 
papel semelhante aos fi nanceiros, ou seja, se os gastos fo-
rem referentes à produção, serão considerados como cus-
tos, senão, como despesas. Martins (2003, p.25) defi ne 
custo como o “gasto relativo a bem ou serviço utilizado na 
produção de outros bens ou serviços”. Quando se referir à 
obtenção de receita, será considerado como uma despesa.

Quanto ao período em que as despesas e custos am-
bientais devem ser considerados, Ribeiro (1992, p.80) diz 
o seguinte:

os custos e despesas para preservação, proteção e re-
cuperação ambiental, via de regra, não poderão ser as-
sociados a um processo produtivo único, como, tam-
bém, difi cilmente haverá condições de determinar com 
precisão seu exato período de competência. Porém, 
com os mesmos instrumentos de aproximação que a 
Contabilidade utiliza para alocar certos custos entre 
diversos períodos (depreciação, por exemplo), poderia 
distribuir os custos e despesas de natureza ambiental 
entre os períodos julgados de competência, de forma 
segregada.

A empresa, ainda, poderá obter um ganho ou uma perda 
ambiental. Iudícibus (2004, p.175) diz que, “especifi camen-
te, um ganho representa um resultado líquido favorável re-
sultante de transações ou eventos não relacionados às ope-
rações normais do empreendimento”. Um ganho ambiental 
pode ser percebido quando, por exemplo, a empresa ganhar 
alguma causa judicial em que, no passado, foram efetuados 
gastos para atender às penalidades indevidas.

O ganho ambiental, em um outro sentido, do mesmo 
modo, pode estar relacionado com os benefícios para o 
meio ambiente obtidos através de práticas ambientalmen-
te corretas, como a diminuição da poluição resultante dos 
resíduos industriais líquidos, gasosos e sólidos.

Quanto à perda, pode ser considerada como o oposto 
de ganho. Hendriksen e Van Breda (1999, p.234) explicam 
que a perda “deve refl etir uma queda de valor de mercado 
ou outra medida observável de valor [...]. As perdas resul-
tam de eventos externos e exógenos não previstos como 
necessários para o processo de geração de receitas”.

Ribeiro (2005, p.57) apresenta o conceito de perda am-
biental, dizendo que as:

1 Subprodutos são aqueles itens que, nascendo de forma normal durante o processo de produção, possuem mercado de venda relativamente estável, tanto no que diz respeito 
à existência de compradores como quanto ao preço. São itens que têm comercialização tão normal quanto os produtos da empresa, mas que representam porção ínfi ma do 
faturamento total. (MARTINS, 2003, p.122)
2 Sucatas são aqueles itens cuja venda é esporádica e realizada por valor não previsível na data em que surgem na produção. Mesmo que existam em quantidades razoáveis 
na empresa, não aparecem como estoque na Contabilidade. (MARTINS, 2003, p.124)
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perdas refl etem os gastos incorridos sem uma contra-
partida em benefícios. Portanto, perdas ambientais são 
os gastos que não proporcionam benefícios para a em-
presa.

As multas ou penalidades por inadequação das ativida-
des à legislação são exemplos de perdas ambientais. Assim 
como o ganho ambiental, as perdas ambientais também 
podem ser entendidas em um outro sentido, referindo-se 

aos prejuízos causados ao meio ambiente e que podem 
comprometer sua existência, como queimadas, vazamen-
tos tóxicos etc.

Os estudos na área da Contabilidade Ambiental estão 
evoluindo, porém, observa-se a necessidade de um direcio-
namento para um consenso entre as defi nições de ativo, 
passivo, receitas, custos, despesas, ganhos e perdas am-
bientais, e, conseqüentemente, quanto às suas mensura-
ções e classifi cações. 

3 LEGISLAÇÃO AMBIENTAL NO BRASIL

O simples comprometimento com as questões ambien-
tais pode ser insufi ciente para garantir que as empresas 
trabalhem de maneira sustentável e contribuam para a re-
cuperação, manutenção e preservação do meio ambiente.

Existem organismos ambientais internacionais que re-
alizam a regulamentação e fi scalização das atividades em-
presariais. No Brasil, a legislação ambiental ainda está se 
estruturando, mas, grandes contribuições já foram conse-
guidas. Ribeiro (1992, p.9) diz que:

a legislação ambiental vigente no Brasil é relativamente 
recente e considerada por alguns especialistas como 
compatível com as dos países mais avançados.

A Política Nacional do Meio Ambiente, regida pela Lei 
6.938, de 31 de agosto de 1981, estabeleceu a apresenta-
ção do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) pelas empresas 
consideradas efetiva e potencialmente poluidoras, bem 
como aquelas “capazes, sob qualquer forma, de causar de-
gradação ambiental”.

Quanto à sua elaboração, segundo a Resolução Cona-
ma 001/86, art. 5º, II, o EIA deve seguir algumas diretrizes 
em que, entre outras, destacam-se: “identifi car e avaliar 
sistematicamente os impactos ambientais gerados nas fa-
ses de implantação e operação da atividade”.

Dessa forma, ao identifi car e avaliar os impactos am-
bientais, a empresa terá condições de demonstrar, econô-
mica e fi nanceiramente, os passivos ambientais em que ela 
está incorrendo ou que poderá vir a incorrer.

Com a conclusão do EIA, a empresa deverá elaborar 
um Relatório de Impacto Ambiental – RIMA que deverá ser 
objetivo e de fácil compreensão, podendo ser ilustrado por 
gráfi cos, quadros, mapas ou qualquer outro tipo de recurso 
de comunicação visual.

A necessidade de serem regulamentadas as questões 
ambientais ainda contribuiu para a criação dos certifi ca-
dos ISO (International Organization for Standardization) 
de qualidade, nos quais a postura de policiamento das 
atividades ligadas ao meio ambiente foi substituída pela 
premiação das empresas com maior comprometimento 
ambiental.

Essa certifi cação representa um atestado público, de 
forma escrita, em que produtos, processos e serviços re-
cebem a garantia de estarem em conformidade com os re-
quisitos específi cos. Porém, o simples fato de a empresa 

possuir certifi cação ISO não quer dizer que não polua a 
natureza. Ferreira (2003, p.35) diz que:

existem inúmeros casos de grande impactos ambien-
tais causados por empresas já certifi cadas. Poder-se-
ia dizer que, ao possuí-lo, a empresa demonstra estar 
preocupada em cuidar do meio ambiente.

A ISO 14001, promulgada em 1996, visa ao autoconhe-
cimento das ações ambientais praticadas pelas empresas e, 
a partir daí, estabelece um programa de ações para um con-
tínuo processo de melhoramento. Nesse programa, todos 
os funcionários precisam estar treinados e participam ativa-
mente do processo. Além disso, exigências como a criação 
de um programa de atendimento a emergências, auditorias 
periódicas e análises críticas feitas pela administração quanto 
ao cumprimento do programa, são requeridas. A ISO 14004 
é outra norma ISO e descreve as diretrizes gerais sobre os 
princípios, sistemas e técnicas de apoio do SGA.

Além das normas ISO para os Sistemas de Gestão Am-
biental, também existem normas ISO para o processo de 
Auditoria Ambiental, quais sejam: a ISO 14010, 14011 e 
14012. A ISO 14010 refere-se aos princípios gerais a serem 
aplicados nas auditorias ambientais. A ISO 14011 apre-
senta os procedimentos de auditoria ambiental a serem 
utilizados nos sistemas de gestão. E a ISO 14012 defi ne 
os critérios de qualifi cação para os auditores ambientais, 
assim como sua experiência profi ssional (RAUPP, 2002).

Quanto à legislação ambiental, a Lei 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, mais conhecida como Lei de Crimes Am-
bientais, estabelece as sanções penais e administrativas 
para os que cometerem infrações contra o meio ambiente, 
considerando como infrator tanto a pessoa jurídica como a 
pessoa física responsável pelas ações das empresas.

Caso a empresa ou as pessoas responsáveis por suas 
ações perceberem que as informações ambientais levanta-
das estão fora dos padrões estabelecidos pela legislação, 
ou por qualquer outro motivo, tentarem omiti-las, podem 
incorrer em um ato criminoso.

Ao omitir qualquer informação sobre o meio ambiente, 
além de estar cometendo um ato criminoso, pelo qual pode-
rá ser responsabilizada administrativa, civil e penalmente, a 
empresa (ou seus responsáveis) estará distorcendo as infor-
mações contábeis; a ocultação um passivo ambiental, pode-
rá provocar sérios impactos em sua situação patrimonial.
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Em relação aos órgãos fi scalizadores, o Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Reno-
váveis (IBAMA), criado pela Lei 7.735, de 22 de fevereiro 
de 1989, foi o resultado da fusão da Secretaria do Meio 
Ambiente (SEMA), da Superintendência da Borracha (SU-
DHEVEA), da Superintendência da Pesca (SUDEPE) e do 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal (IBDF), e 
é o responsável pela fi scalização e certifi cação das ativida-
des ligadas à fauna e fl ora, no âmbito federal.

No Brasil, considera-se crime inafi ançável “a utilização, 
perseguição, destruição, caça, apanha, transporte, compra 
ou venda de espécies relacionadas na lista ofi cial da fauna 
brasileira ameaçada de extinção” (ver: http://www.ibama.
gov.br). Além disso, para se utilizar qualquer matéria-pri-
ma considerada como recurso renovável (lenha, plantas 
naturais etc.), as empresas precisam estar certifi cadas pelo 
IBAMA, cujo descumprimento implica em multa, apreen-
são dos produtos e até mesmo reclusão.

Além de obedecer à legislação ambiental federal, cada 
Estado elabora a sua própria legislação ambiental, assim 

como também possui seus próprios órgãos fi scalizadores. 
No Estado de São Paulo, a Companhia de Tecnologia de 
Saneamento Ambiental (CETESB) representa a agência do 
Governo do Estado de São Paulo responsável pelo controle, 
fi scalização, monitoramento e licenciamento de atividades 
ligadas ao meio ambiente. Foi criada no ano de 1968 pelo 
Decreto 50.079 e, inicialmente, era chamada de Centro 
Tecnológico de Saneamento Básico. Sua principal função 
é garantir a preservação e recuperação da qualidade das 
águas, do ar e do solo (ver: http://www.cetesb.sp.gov.br).

Para garantir o cumprimento das obrigações com os ór-
gãos fi scalizadores, é de suma importância que as empresas 
evidenciem de uma maneira correta suas informações am-
bientais. Essa evidenciação pode ser feita em relatórios espe-
cífi cos, ou mesmo, nas próprias demonstrações contábeis.

A seguir, será comentado o conceito de evidenciação 
e apresentado um panorama sobre as normas e práticas 
contábeis adotadas no Brasil para a evidenciação das infor-
mações ambientais pela contabilidade.

4 EVIDENCIAÇÃO CONTÁBIL DAS INFORMAÇÕES AMBIENTAIS

Evidenciar signifi ca “tornar evidente, mostrar com cla-
reza, comprovar” (AURÉLIO, 1999), ou seja, evidenciação 
consiste em tornar claro algo que não ofereça dúvida. Por-
tanto, evidenciação contábil refere-se às informações que 
a empresa torna disponível através das demonstrações e 
relatórios contábeis.

Tinoco e Kraemer (2004, p.256) explicam que o objeti-
vo da evidenciação contábil seria:

o de divulgar informações do desempenho econômico, 
fi nanceiro, social e ambiental das entidades aos par-
ceiros sociais, os stakeholders, considerando que os 
demonstrativos fi nanceiros e outras formas de eviden-
ciação não devem ser enganosos.

Essa evidenciação contábil, para Hendriksen e Van Bre-
da (1999, p.512), acaba sendo interpretada de maneira res-
trita pelos contadores ao afi rmarem que:

os contadores tendem a utilizar essa palavra num sen-
tido ligeiramente mais restrito, tratando da veiculação 
de informação fi nanceira a respeito de uma empresa 
dentro de um relatório fi nanceiro, geralmente o rela-
tório anual.

Para esses autores, as demonstrações fi nanceiras 
representam apenas um componente de um sistema de 
divulgação muito mais amplo.

O Conselho Federal de Contabilidade (CFC), através do 
item 1.4 da Resolução 774, de 16 de dezembro de 1994, 
comenta que a contabilidade tem por objetivo:

[...] prover os usuários com informações sobre as-
pectos de naturezas econômicas, fi nanceira e física do 
patrimônio da entidade e suas mutações, o que com-
preende registros, demonstrações, análises, diagnósti-

cos, expressos sob a forma de relatos, pareceres, tabe-
las, planilhas e outros meios.

Através dessa resolução, percebe-se que a contabilida-
de tem o objetivo de evidenciar não só informações econô-
micas e fi nanceiras, mas também físicas, e utilizar, inclu-
sive, outras formas para evidenciá-las como, por exemplo, 
tabelas e outros meios.

Devido às exigências do mercado, as empresas buscam 
evidenciar, isto é, tornar claro sua responsabilidade social 
e ambiental. O que acontece é que muitas vezes as empre-
sas não fazem uso das demonstrações contábeis devido à 
restrição de algumas normas contábeis. Mesmo que não 
seja possível a evidenciação das informações ambientais 
nas próprias demonstrações contábeis, é papel da contabi-
lidade evidenciá-las em outros meios para que os usuários 
possam tomar decisões mais corretas sobre a empresa.

Quando as empresas divulgam informações não atreladas 
com as demonstrações contábeis acabam comprometendo a 
sua confi abilidade. O Relatório da Administração, por exem-
plo, é um relatório cuja elaboração e publicação são obriga-
tórias segundo o art. 133 da Lei 6.404/76, mas que utiliza 
uma linguagem menos técnica com o objetivo de atingir um 
número maior de usuários. Por isso, Ribeiro (2005, p.107) 
afi rma que esse relatório, “normalmente, limita-se a apre-
sentar dados qualitativos e sujeitos, portanto, a certa dose 
de subjetivismo e às conveniências da empresa”.

Uma outra questão a ser analisada é a da essência so-
bre a forma. A Resolução CFC 750, de 29 de dezembro de 
1993, em seu art. 1º, § 2º, determina que “na aplicação 
dos Princípios Fundamentais de Contabilidade a situações 
concretas, a essência das transações deve prevalecer sobre 
seus aspectos formais”. Se a contabilidade tem por objeto 
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o patrimônio das entidades, as informações ambientais, 
por estarem intrinsecamente relacionadas ao patrimônio, 
devem ser evidenciadas, independentemente da forma de 
divulgação, isto é, na essência; são informações que po-
dem modifi car o patrimônio das entidades e, sendo assim, 
precisam constar nas demonstrações contábeis não impor-
tando a forma ou maneira utilizada.

A evidenciação segregada das informações ambientais 
pode ser considerada como uma das contribuições da conta-
bilidade para a preservação e proteção ambiental. Portanto, 
em relação ao balanço patrimonial, segundo Ribeiro (2005, 
p.111), “os ativos ambientais devem ter classifi cação, con-
trole e divulgação destacadas nos grupos do Ativo”.

Quanto aos passivos ambientais, também devem ser 
informados de maneira segregada, em subgrupos especí-
fi cos das exigibilidades. As notas explicativas deverão ser 
utilizadas para discriminar a composição e respectivos va-
lores dos passivos ambientais ou quando não for possível 
uma mensuração adequada, mas, porém, quando existir 
uma obrigação relevante, ela deverá constar do próprio ba-
lanço patrimonial.

Os custos ambientais, também, devem ser evidencia-
dos de maneira segregada na Demonstração do Resulta-
do do Exercício, devendo os mais relevantes, ainda serem 
discriminados por natureza nas notas explicativas. Raupp 
(2002, p.56) explica como os custos ambientais devem ser 
reconhecidos e contabilizados:

os custos ambientais serão reconhecidos, independen-
temente de desembolso (Princípio Contábil da Compe-
tência) e imediatamente incorporados ao bem e/ou ser-
viço que vise, única e exclusivamente, à preservação do 
meio ambiente, no momento de sua ocorrência, sendo 
que sua classifi cação contábil se dará no ativo perma-
nente imobilizado ambiental ou ativo permanente di-
ferido ambiental, desde que tais custos e/ou serviços 
aumentem a vida útil do bem incorporador por prazo 
superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Além dos custos, todas as receitas e despesas conside-
radas como ambientais precisam constar da Demonstração 
do Resultado do Exercício de maneira segregada, sendo 
discriminadas e detalhadas em notas explicativas. Quanto 
maior for o detalhamento dessas informações ambientais, 
melhor será a qualidade das informações contábeis.

Como comentado anteriormente, uma forma utilizada 
pelas empresas para divulgar informações menos técnicas, 
mas que possam apresentar um panorama do cenário em 
que estão inseridas, é o Relatório da Administração, no 
qual podem ser utilizados recursos como gráfi cos, tabelas, 
quadros comparativos entre outros.

A CVM, através dos Pareceres de Orientação 15/87, 
17/89 e 19/90, comenta sobre o Relatório da Administra-
ção especifi cando quais as informações que devem constar 
desse relatório. Basicamente, seriam as mesmas informa-
ções especifi cadas pela Lei 6.404/76, porém, como reco-
mendação, seriam abordados alguns outros itens tidos 
como de extrema importância para os usuários.

Ponte e Oliveira (2004, p.11) descrevem que um des-
ses itens se refere à “proteção ao meio ambiente” em que 
constariam a descrição e os objetivos dos investimentos 
efetuados e o montante aplicado. No entanto, essas au-
toras realizaram um estudo no qual comprovaram que 
apenas 29% das empresas divulgam as informações sobre 
proteção ao meio ambiente no Relatório da Administração 
e apenas 5% em Notas Explicativas.

Um outro relatório que vem ganhando espaço nos úl-
timos tempos é o Balanço Social. Originalmente instituído 
na França, em 1977, pela empresa Singer, ele começou com 
uma visão voltada para os recursos humanos, mas foi sendo 
aprimorado, incorporando a questão ambiental, a cidadania 
e o valor agregado à economia do país (RIBEIRO, 2005).

Já existe, no Brasil, um relatório desde a década de 70, 
cuja elaboração é obrigatória para todas as empresas, de 
qualquer tipo ou porte, com ou sem empregados, em que 
são abordadas questões sociais e de recursos humanos. 
Trata-se da RAIS (Relação Anual de Informações Sociais) 
criada pelo Decreto-lei 76.900/75, considerada uma das 
primeiras manifestações de responsabilidade social das 
empresas no Brasil.

As informações contidas na RAIS, mesmo representan-
do um avanço da responsabilidade social das empresas, 
ainda estão longe de serem comparadas com as informa-
ções do Balanço Social.

No Brasil, algumas instituições desenvolveram mode-
los de balanço social apoiados, principalmente, no mo-
delo Francês, mas com algumas modifi cações específi cas 
buscando atender à realidade brasileira. O IBASE (Institu-
to Brasileiro de Análises Sociais e Econômicas) criou um 
modelo que foi sendo aceito e utilizado de maneira gra-
dativa pelas empresas. Atualmente, o IBASE disponibiliza 
através do site http://www.balancosocial.org.br modelos 
de balanço social voltados para as Instituições de Ensino, 
Fundações e Organizações Sociais; Cooperativas; Micro e 
Pequenas Empresas e empresas em geral.

No entanto, caso seja analisado de maneira bem críti-
ca, o modelo do IBASE não contempla passivos ambien-
tais, sendo apresentadas somente informações sobre os 
investimentos realizados pelas empresas, isto é, ativos 
ambientais.

As Normas Brasileiras de Contabilidade, através da 
NBC T 15 – Informações de Natureza Social e Ambien-
tal – criada pela Resolução CFC 1.003, de 19 de agosto 
de 2004, determinam a obrigatoriedade da Demonstração 
de Informações de Natureza Social e Ambiental a partir de 
1º de janeiro de 2006. Essa demonstração assume caráter 
complementar às demonstrações contábeis, utilizando in-
formações contábeis e não-contábeis. A responsabilidade 
técnica é de um contador, devidamente registrado no CRC 
(Conselho Regional de Contabilidade), compartilhada com 
especialistas quando se tratar de informações obtidas de 
fontes não-contábeis (CONSELHO REGIONAL DE CON-
TABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL, 2005).

Essa Demonstração de Informações de Natureza Social 
e Ambiental nada mais é do que um Balanço Social. Com-
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parando com as informações contidas no modelo IBASE, 
percebe-se uma grande semelhança nos grupos e conteú-
dos especifi cados.

A principal diferença entre a Demonstração de Informa-
ções de Natureza Social e Ambiental e o Balanço Social é a 
inclusão dos passivos ambientais, ou seja, multas e inde-
nizações de caráter ambiental, assim como todos os pas-
sivos e contingências ambientais, fazendo valer o conceito 
de balanço social, pois tanto os ativos como os passivos 
ambientais são evidenciados.

No modelo do IBASE, no grupo Indicadores Ambien-
tais, são evidenciados os investimentos relacionados com 
a produção/operação da empresa; os investimentos em 
programas e/ou projetos externos e as informações refe-
rentes ao estabelecimento de metas para questões am-
bientais. Não evidencia, porém, qualquer tipo de obriga-
ção ambiental, o que aponta para uma desigualdade no 
balanço, uma vez que são evidenciados apenas os ativos 
ambientais.

3 http://www.bovespa.com.br/Empresas/ClassifSetorial/FormConsultaEmpClaSetorial.asp

5 ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES AMBIENTAIS

As empresas que negociam seus papéis na BOVESPA 
são obrigadas pela CVM a apresentar e divulgar suas de-
monstrações contábeis exigidas pela Lei 6.404/76. Também 
é disponibilizado o preenchimento de quadros com infor-
mações não obrigatórias, dentre as quais estão incluídas 
as informações ambientais, ou seja, mesmo não havendo 
a obrigatoriedade de preenchimento, a CVM disponibiliza 
às empresas, ferramentas para que possam demonstrar seu 
comprometimento junto ao meio ambiente.

Para se obterem esses dados, a BOVESPA possibilita a 
visualização no próprio site ou permite a opção de fazer o 
download dos arquivos. Esses arquivos, quando copiados 
para o computador, podem ser visualizados com o auxílio 
de um software chamado Divulgação Externa, ou através 
do próprio Microsoft Word que utiliza arquivos com ex-
tensão “.doc”. Nessa pesquisa, optou-se em se utilizar o 
Microsoft Word para a visualização dos arquivos.

As demonstrações contábeis encontram-se disponibi-
lizadas através do site da BOVESPA sob três formas: De-
monstrações Financeiras Padronizadas (DFP); Informações 
Anuais (IAN); e Informações Trimestrais (ITR).

As Demonstrações Financeiras Padronizadas e as Infor-
mações Anuais referem-se ao exercício anual, sendo con-
siderado, para efeito desta pesquisa, o exercício de 2004, 
fi ndo em 31 de dezembro de 2004; somente para a empre-
sa MELHORAMENTOS foi utilizado o IAN de 2003, pois 
não estava disponibilizado o arquivo referente ao exercício 
de 2004.

Já as Informações Trimestrais, como o próprio nome 
diz, referem-se aos períodos trimestrais, em que foram 
considerados os três primeiros trimestres de 2004 (o quar-
to trimestre de 2004 ainda não estava disponível) para que 
possam estar condizentes com as informações das De-
monstrações Financeiras Padronizadas e das Informações 
Anuais.

Conforme a classifi cação setorial disponibilizada no site 
da BOVESPA3, as empresas que fi zeram parte do universo 
ou população deste estudo foram: Aracruz Celulose S.A. 
(ARACRUZ); Celulose Irani S.A. (IRANI); Klabin S.A. (KA-
BLIN); Cia. Melhoramentos de São Paulo (MELHORAMEN-

TOS); Melpaper S.A. (MELPAPER); Ripasa S.A. Celulose e 
Papel (RIPASA); Suzano Bahia Sul Papel e Celulose S.A. 
(SUZANO) e Votorantim Celulose e Papel S.A. (VCP).

Apesar de algumas dessas empresas fazerem parte de 
uma mesma corporação (holding), foram consideradas de 
maneira individual, tendo em vista que as informações am-
bientais analisadas se referem, exclusivamente, às ativida-
des do setor de papel e celulose.

Como são empresas que negociam seus papéis na BO-
VESPA, entende-se tratar de empresas com relevante parti-
cipação no mercado e com grande responsabilidade social. 
A Revista Conjuntura Econômica, da Fundação Getúlio 
Vargas, disponibilizou o ranking das 500 maiores empresas 
S.A. em que, dessas oito empresas, seis delas estão entre 
as quinhentas maiores: Aracruz Celulose S.A. – na posição 
nº 32; Klabin S/A – na posição no 39; Votorantim Celulose 
e Papel S.A. – na posição no 41; Suzano Bahia Sul Papel e 
Celulose S.A. – na posição no 48; Ripasa S.A. Celulose e 
Papel – na posição nº 86; e Celulose Irani S.A.- na posição 
nº 498 (CONJUNTURA ECONÔMICA, 2005).

Analisando os grupos das demonstrações de cada 
empresa, pode-se identifi car quais eram as informações 
ambientais evidenciadas, assim como pode ser levantado 
quais empresas evidenciaram cada tipo de informação am-
biental, como mostra o Quadro 1 .

Percebe-se que existem algumas falhas na evidencia-
ção, como, por exemplo, a empresa ARACRUZ comentou 
de maneira bem detalhada os tratamentos dos resíduos 
líquidos e gasosos, mas não fez menção alguma sobre o 
tratamento dos resíduos sólidos. Sabe-se que, pela ativida-
de exercida por essas empresas, obtêm-se tanto resíduos 
líquidos e gasosos quanto sólidos (lixo).

Outra falha pode ser percebida na empresa SUZANO, 
que não disponibilizou o arquivo referente à Governança 
Corporativa e está enquadrada como empresa do nível 1 
na BOVESPA.

Dessa forma, seria interessante verifi car se essas infor-
mações de caráter complementar e facultativo, também, 
poderiam ser identifi cadas nos relatórios disponibilizados 
pelas empresas através de seus sites ofi ciais, com o pro-
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pósito de se compararem as informações e a forma como 
estão evidenciadas.

O Balanço Social e o Relatório Anual (Annual Report) 
foram os relatórios utilizados para a análise dos sites ofi cias 
pelo fato de apresentarem algum tipo de informação am-
biental. Esses relatórios fi cam disponíveis nos sites através 
da seção voltada para os investidores.

Algumas empresas se mostraram mais preocupadas 
com a divulgação desses relatórios, conforme mostra o 
Quadro 2 .

Pode-se verifi car que a ARACRUZ, a SUZANO e a VCP 
foram as únicas empresas que divulgaram ambos os rela-
tórios. No entanto, as informações referentes ao Balanço 
Social da ARACRUZ foram disponibilizadas através de um 
relatório denominado Relatório de Sustentabilidade, antes 
chamado de Relatório Social e Ambiental. Já a SUZANO e 
a VCP, disponibilizaram o Balanço Social através de seus 
Relatórios Anuais, juntamente com a DVA.

Além das informações quantitativas referentes aos in-
dicadores do Balanço Social, isto é, referentes à geração 

e distribuição de riqueza, recursos humanos, interação da 
entidade com o ambiente externo, e interação com o meio 
ambiente, o Relatório de Sustentabilidade da ARACRUZ, 
ainda, continha informações detalhadas sobre o relacio-
namento da empresa com o meio ambiente, descrevendo 
como é feito o tratamento dos resíduos líquidos, gasosos 
e sólidos.

Inclusive, a apresentação do tratamento dos resíduos 
sólidos não foi mencionada pela ARACRUZ na análise da 
BOVESPA. Isso mostra que as informações ambientais da 
BOVESPA podem ser consideradas como insufi cientes ou 
incompletas para qualquer tipo de análise sobre as ativida-
des da empresa ante o meio ambiente.

Quanto ao Relatório Anual, foram quatro as empresas 
que o divulgaram: a ARACRUZ, a KLABIN, a SUZANO e 
a VCP. A RIPASA, como visto anteriormente, somente in-
formou o Relatório Anual dos anos anteriores e, por isso, 
não foi considerada para análise. Os principais conteúdos 
ambientais apresentados pelas empresas, nesse relatório, 
encontram-se descritos no Quadro 3 .

Informações ambientais observadas durante a análise Empresas que disponibilizaram as informações

Descrição Detalhada das Etapas de Produção ARACRUZ, KLABIN, RIPASA, SUZANO e VCP

Descrição dos Equipamentos Utilizados em Cada Etapa de Produção ARACRUZ, KLABIN e RIPASA

Detalhes sobre o Seguro dos Ativos ARACRUZ, MELPAPER e VCP

Atividades de Recuperação Ambiental que fazem parte da Produção RIPASA, SUZANO e VCP

Valor dos Investimentos Realizados em Projetos Ambientais ARACRUZ

Especifi cação dos Investimentos Aplicados nos Projetos Ambientais ARACRUZ

Projeção dos Ganhos Ambientais e/ou Áreas de Investimentos ARACRUZ, RIPASA e SUZANO

Fontes de Financiamento ARACRUZ e SUZANO

Detalhamento das Etapas de Tratamento de Resíduos Líquidos ARACRUZ, KLABIN, RIPASA, SUZANO e VCP

Detalhamento das Etapas de Tratamento de Resíduos Gasosos ARACRUZ, RIPASA, SUZANO e VCP

Detalhamento das Etapas de Tratamento de Resíduos Sólidos RIPASA, SUZANO e VCP

Práticas de Preservação Ambiental ARACRUZ, IRANI, KLABIN, MELPAPER, RIPASA, SUZANO e VCP

Pesquisas e Tecnologias na Área Ambiental ARACRUZ, IRANI, KLABIN, MELPAPER, SUZANO e VCP

Programas de Capacitação de Empregados ARACRUZ, IRANI, KLABIN, MELPAPER e SUZANO 

Investimentos em Programas Sociais ARACRUZ, IRANI, KLABIN, MELPAPER e SUZANO

Fonte: Adaptado de BOVESPA (2005)

 Quadro 1  Quadro resumo das informações ambientais analisadas

Empresas Balanço Social Relatório Anual (Annual Report)

ARACRUZ RELATÓRIO DE SUSTENTABILIDADE DIVULGOU

IRANI DIVULGOU NÃO CONSTA

KLABIN SOMENTE ANOS ANTERIORES DIVULGOU

MELHORAMENTOS NÃO CONSTA NÃO CONSTA

MELPAPER NÃO CONSTA NÃO CONSTA

RIPASA NÃO CONSTA SOMENTE ANOS ANTERIORES

SUZANO DIVULGOU DENTRO DO RELATÓRIO ANUAL DIVULGOU

VCP DIVULGOU DENTRO DO RELATÓRIO ANUAL DIVULGOU

Fonte: Sites ofi ciais das empresas

 Quadro 2  Formas de divulgação disponibilizadas pelas empresas em seus sites ofi ciais
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Ao analisar esse relatório, percebeu-se que sua estru-
tura é totalmente diferente do Relatório da Administração, 
do Balanço Social e dos grupos utilizados pela BOVESPA. 
Esse fator prejudica a comparabilidade entre os relatórios 
pois as informações se encontram desestruturadas.

Nossa (2002, p.200), em sua tese de doutorado, ao anali-
sar o conteúdo dos relatórios anuais e dos relatórios ambien-
tais, também percebeu que “não há homogeneidade quanto 
à formatação e apresentação das informações, principalmente 
nos relatórios ambientais”. Mais especifi camente quanto aos 
relatórios anuais, comentou que “embora possuam certa pa-
dronização no que se refere à apresentação, o mesmo não 
ocorre com o conteúdo das informações ambientais”.

Comparando as informações ambientais apresentadas 
no site da BOVESPA com as dos sites ofi ciais das empresas, 
mesmo se tratando de relatórios que não possuam a mesma 
estrutura, pode-se verifi car se existe uma uniformidade en-
tre as informações. O quadro 4  mostra essa comparação.

A MELHORAMENTOS, a MELPAPER e a RIPASA não 
foram consideradas na análise comparativa, pois não dis-
ponibilizaram nem o Balanço Social nem o Relatório Anual 
em seus sites ofi ciais.

A ARACRUZ pode ser considerada a empresa que me-
lhor evidenciou as informações ambientais e que apresentou 
uma maior uniformidade entre os relatórios disponibilizados 
no site da BOVESPA e os contidos em seu site ofi cial.

Pela análise de todas essas informações ambientais, pode-
se perceber que não há uma uniformidade entre as informa-
ções dos relatórios disponibilizados pelo site da BOVESPA e 
os apresentados pelas empresas em seus sites ofi ciais.

Os tópicos apresentados no Relatório Anual foram di-
ferentes mesmo entre as empresas. A essência dos rela-
tórios também era diferente, pois alguns estavam focados 
nos aspectos sociais e ambientais e outros nos fi nanceiros. 
As nomenclaturas dos grupos utilizadas no site da BOVES-
PA, igualmente, não foram utilizadas nem pelo Relatório 

Anual e nem pelo Balanço Social.
Esse fato foi considerado como a maior difi culdade en-

contrada na elaboração dessa pesquisa, ou seja, existe gran-
de difi culdade em se compararem as informações disponibili-
zadas pela BOVESPA com as informações do Relatório Anual 
e do Balanço Social, devido à discrepância na forma como 
são apresentadas as informações. Por se tratar, na maioria, 
de textos dissertativos, fi ca difícil extrair indicadores que pos-
sam levar a uma análise comparativa entre as empresas.

Caso houvesse uma normatização quanto à forma e con-
teúdo desses relatórios, todos os usuários poderiam compa-
rar os impactos causados pelas atividades empresariais no 
meio ambiente e ponderar entre as empresas que apresenta-
rem melhor desempenho. Poder-se-ia disponibilizar, assim, 
indicadores elaborados a partir de dados técnicos como, por 
exemplo, a quantidade de resíduos tóxicos produzidos pelas 
empresas, em que seriam comparados com os indicadores 
das demais empresas, evidenciando as mais comprometidas 
com a preservação e recuperação ambiental.

Como as informações ambientais, também, são utiliza-
das pelo mercado de capitais, observa-se a necessidade de 
um padrão na elaboração dos relatórios apresentados pela 
BOVESPA. Inclusive, caso as informações ambientais fos-
sem uniformes contendo os mesmos tópicos e assuntos, 
poderiam ser disponibilizadas pela BOVESPA em um úni-
co relatório, dispensando os vários grupos de informações 
complementares verifi cados pelo estudo.

A Contabilidade Ambiental pode contribuir para que as 
informações ambientais possam ser evidenciadas de ma-
neira segregada das informações operacionais obedecendo 
a uma certa uniformidade. Dessa forma, a contabilidade 
estará fazendo a sua parte, ou seja, contribuindo para que 
as empresas melhorem a qualidade de suas demonstrações 
o que levaria à eliminação ou pelo menos à diminuição dos 
impactos causados pelas atividades empresariais no meio 
ambiente.

Informações sobre: ARACRUZ KLABIN SUZANO VCP

Auditoria Ambiental X

Ganhos Ambientais obtidos por Práticas Ambientalmente Corretas X X X X

Seguro dos Ativos X X

Pesquisas e Tecnologias na Área Ambiental X X X X

Licenciamentos e/ou Certifi cações Ambientais X X X X

Custos Ambientais X

Programas Sociais e/ou Ambientais X X X X

Fonte: Sites ofi ciais das empresas

 Quadro 3  Principais conteúdos do Relatório Anual 2004 (Annual Report)
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Informações ambientais

disponibilizadas através do

site da BOVESPA

Empresas que mencionaram

as informações ambientais

no site da BOVESPA

Empresas que mencionaram as

informações ambientais

nos sites ofi ciais

Descrição Detalhada das Etapas de Produção
ARACRUZ, KLABIN, RIPASA, SUZANO 

e VCP
ARACRUZ

Descrição dos Equipamentos Utilizados em 

Cada Etapa de Produção
ARACRUZ, KLABIN e RIPASA ARACRUZ

Detalhes sobre o Seguro dos Ativos ARACRUZ, MELPAPER e VCP ARACRUZ

Atividades de Recuperação Ambiental que 

fazem parte da Produção
RIPASA, SUZANO e VCP ARACRUZ, SUZANO e VCP

Valor dos Investimentos Realizados em Projetos 

Ambientais
ARACRUZ ARACRUZ, IRANI, SUZANO e VCP

Especifi cação dos Investimentos Aplicados nos 

Projetos Ambientais
ARACRUZ ARACRUZ e VCP

Projeção dos Ganhos Ambientais e/ou Áreas 

de Investimentos
ARACRUZ, RIPASA e SUZANO ARACRUZ, SUZANO e VCP

Fontes de Financiamento ARACRUZ e SUZANO SUZANO

Detalhamento das Etapas de Tratamento de 

Resíduos Líquidos

ARACRUZ, KLABIN, RIPASA, SUZANO 

e VCP
ARACRUZ, SUZANO e VCP

Detalhamento das Etapas de Tratamento de 

Resíduos Gasosos
ARACRUZ, RIPASA, SUZANO e VCP ARACRUZ, SUZANO e VCP

Detalhamento das Etapas de Tratamento de 

Resíduos Sólidos
RIPASA, SUZANO e VCP ARACRUZ, SUZANO e VCP

Práticas de Preservação Ambiental
ARACRUZ, IRANI, KLABIN, MELPA-

PER, RIPASA, SUZANO e VCP
ARACRUZ, IRANI, SUZANO e VCP

Pesquisas e Tecnologias na Área Ambiental
ARACRUZ, IRANI, KLABIN, MELPA-

PER, SUZANO e VCP
ARACRUZ, KLABIN, SUZANO e VCP

Programas de Capacitação de Empregados
ARACRUZ, IRANI, KLABIN, MELPAPER 

e SUZANO 
ARACRUZ, IRANI, KLABIN, SUZANO e VCP

Investimentos em Programas Sociais
ARACRUZ, IRANI, KLABIN, MELPAPER 

e SUZANO
ARACRUZ, IRANI, KLABIN, SUZANO e VCP

 Quadro 4  Quadro comparativo da evidenciação das informações ambientais

6 CONCLUSÃO

Após realizar esta pesquisa, verifi cou-se que existe 
grande difi culdade em se analisarem as informações am-
bientais e, conseqüentemente, serem identifi cadas as em-
presas mais comprometidas com a preservação, recupe-
ração e manutenção do meio ambiente devido à falta de 
uniformidade na estrutura dos relatórios utilizados pelas 
empresas e pelo uso, na maioria das vezes, de textos sem 
qualquer tipo de preocupação com os dados que possam 
vir a serem retirados deles.

Na tentativa de suprir a necessidade de uma unifor-
mização dos relatórios ambientais, determinadas organi-
zações e algumas poucas empresas preocupadas com a 
preservação, manutenção e recuperação da natureza, por 
imposições do mercado e da sociedade, elaboraram alguns 
modelos de balanços ambientais com o objetivo de me-
lhorar a evidenciação dos impactos ambientais provocados 
pelas atividades empresarias.

No entanto, nenhum órgão regulador instituiu a obri-
gatoriedade de utilização de tais modelos. Como existem 
muitos modelos, a adoção das empresas por esse ou aque-

le também contribui para que não haja uniformidade no 
momento da análise.

A maior difi culdade encontrada nesta pesquisa refere-
se à necessidade de interpretar as informações ambientais, 
tendo em vista tratar-se de textos dissertativos. Os con-
teúdos apresentados tanto nos Relatórios Anuais quanto 
nos Relatórios de Administração não possuem uniformi-
dade entre as empresas, o que difi culta qualquer tipo de 
comparação entre as informações.

Constatou-se que as informações disponibilizadas pelo 
site da BOVESPA são incompletas e insufi cientes para qual-
quer tipo de análise do comportamento ambiental das em-
presas. Relacionando os conteúdos dos relatórios da BO-
VESPA com os dos sites ofi ciais das empresas, percebeu-se 
que o Relatório Anual apresentava informações muito mais 
completas ante os da BOVESPA, mas não possuía subsí-
dios que garantissem a sua confi abilidade.

Os resultados obtidos foram condizentes com outros 
estudos que apontam para uma falta de comprometimento 
por parte das empresas em demonstrar as suas informa-
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ções ambientais em relatórios que facilitem a análise dos 
usuários, principalmente em relação às empresas de menor 
porte, isto é, pode-se observar que, quanto maior o tama-
nho da empresa, maior é o seu comprometimento com o 
meio ambiente, ou pelo menos, maior é a sua preocupação 
em demonstrar esse comprometimento.

Com a conclusão desta pesquisa, verifi cou-se que a 
ARACRUZ, empresa mais bem colocada entre as estudadas, 
no ranking da Revista Conjuntura Econômica com a posição 
de no 32, foi a empresa que mais se empenhou em demons-
trar o impacto de suas atividades no meio ambiente. A MEL-
PAPER e a MELHORAMENTOS são as empresas, dentre as 
estudadas, que não fazem parte desse ranking e, por sinal, 
foram as que apresentaram o pior desempenho em relação 
à evidenciação das informações ambientais. Isso não quer 
dizer que essas empresas não fazem uso de práticas am-
bientais. Somente não disponibilizaram, através do site da 
BOVESPA e de seus sites ofi ciais, informações que pudessem 
demonstrar sua responsabilidade social e ambiental.

Seria interessante que futuras pesquisas fossem dire-
cionadas para a construção de normas que viabilizassem 

a aplicação da Contabilidade Ambiental para todas as 
empresas consideradas potencialmente poluidoras. Com 
isso, a questão da uniformidade estaria resolvida, pois as 
informações ambientais seriam identifi cadas, mensuradas 
e evidenciadas da mesma maneira.

A diferença entre o que é evidenciado e as práticas 
ambientais reais das empresas deve ser eliminada, ou pelo 
menos diminuída. As empresas precisam perceber que a 
garantia da sua sobrevivência está relacionada com o vín-
culo de fi delidade para com os seus clientes, e isto pode ser 
conseguido fazendo transparecer o seu comprometimento 
com o meio ambiente.

Nesse sentido, os pesquisadores da área contábil preci-
sam buscar novas maneiras para melhorar a qualidade das 
informações contábeis, pois estarão agregando valor à profi s-
são e proporcionando melhorias nas atividades empresariais. 
Como visto, existe necessidade de uniformidade dos relató-
rios ambientais e a contabilidade pode contribuir para que 
os usuários das informações possam entender melhor o real 
comprometimento das empresas com o meio ambiente.
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